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RESPONSÁVEL: ANDRE NASCIMENTO CURVELLO 

ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (SECOM) 

 

 

PARECER 

 
 

1. RELATÓRIO 

 

Tratam os autos de Auditoria realizada na Secretária de Comunicação da Bahia 

(SECOM), entre janeiro e junho de 2022, com o objetivo de fundamentar o opinativo sobre a 

regularidade na aplicação dos recursos públicos e o cumprimento das disposições legais 

pertinentes, com foco no acompanhamento: i) da execução do Plano de Ação apresentado pela 

Secretaria de Comunicação Social, referente aos achados apontados nas auditorias anteriores, e 

ii) da efetiva implementação das recomendações e determinações expedidas por esse Tribunal. 

 

Finalizados os exames, a 6ª CCE emitiu o relatório auditorial (Ref.2943025), com a seguinte 

conclusão: 

 
Relatório Auditorial (Ref.2943025-34/35): 
[...] 
7 CONCLUSÃO 
Concluída a auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira 
da Secretaria de Comunicação Social da Bahia – SECOM, referente ao período de 
01/01 a 30/06/2022, são apresentados a seguir os achados e fatos significativos 
observados pela Auditoria. 
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Em face do exposto, recomendamos à SECOM: 
a) Cumprir as obrigações contratuais e, em especial, as que tratam de pagamentos 
dentro dos prazos estabelecidos; 
b) Na restrita e necessária execução de despesa por DEA, seja observada e 
justificada a sua excepcionalidade; bem como o aperfeiçoamento do planejamento 
da execução orçamentária e financeira da SECOM e aprimoramento dos seus 
mecanismos de controle interno relacionados à contabilização de despesas como 
DEA, de modo a prevenir o seu uso indiscriminado, sobretudo em virtude da 
insuficiência de saldo orçamentário; 
c) Aperfeiçoar os controles, a fim de que na realização de despesas por meio do 
elemento 92 – Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), se cumpra rigorosamente 
o que determina a legislação que rege a matéria; 
d) Proceder a inclusão nos contratos de publicidade das dotações orçamentárias 
que são de outras secretarias; 
e) Anexar em todos os processos de pagamento de veiculação de publicidade de 
rádios, os respectivos relatórios de monitoramento externo, bem como toda a 
despesa paga às empresas que prestam este tipo de serviço; 
f) Ampliar a quantidade de orçamentos das cotações de preços pelas agências de 
publicidade, para além do mínimo exigido em lei, quando necessário, visando obter 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública; 
g) Efetuar os pagamentos às agências de propaganda somente após a devida 
comprovação de regularidade das rádios representadas perante os órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais; bem como exigir das subcontratadas a 
apresentação dos contratos de representação e comprovantes de transferência de 
valores pagos as rádios representadas pelos serviços de publicidade prestados; 
h) Adotar, nos processos de pagamento envolvendo rádios representadas, 
providências junto às subcontratadas para que especifique, individualmente, o valor 
recebido pela representação; 
i) Estabelecer marco normativo mínimo a fim de combater as práticas mais 
recorrentes na seara da publicidade administrativa, a saber: falta de caráter 
informativo, educacional de orientação social; ausência do interesse público como 
norteador das políticas de publicidade; e, principalmente, utilização patrimonialista 
da publicidade, com vistas à promoção da imagem da autoridade ou do servidor 
público às custas do Erário. 
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Após ser devidamente notificado (Ref.2944371-1 a Ref.2950023-1), o Dirigente Máximo da 

SECOM, o Sr. André Nascimento Curvello, apresentou manifestação (Ref.2963771) e documentos 

(Ref.2963777-1 a Ref.2963791-158). 

 

Em seguida, o i. Relator determinou (Ref.2963829-1) a remessa dos autos à 6ªCCE para 

“[...] analisar se ratifica ou retifica o opinativo auditorial anteriormente exarado”. 

 

Instada, a 6ªCCE, ao reexaminar os achados auditoriais à luz das informações e dos 

documentos apresentados, emitiu Relatório Auditorial conclusivo (Ref.3056912), com o seguinte 

entendimento: 

 
Relatório Auditorial (Ref.3056912-10): 
[...] 
III. Conclusão 
Examinamos integralmente os esclarecimentos apresentados pelo Gestor da 
SECOM, cotejando-os com os apontamentos do Relatório de Auditoria, em 
observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa, nos termos requeridos 
pelo Gabinete do Exmo Sr. Conselheiro Relator.  
As justificativas, argumentos e documentos carreados aos autos, de forma geral, 
exceto quanto aos itens 4 [item 5.1.3] e 5 [item 5.1.4] consistiram em 
procedimentos insuficientes a alterar a opinião da Auditoria. Portanto, seguem 
mantidas as demais conclusões apontadas no Relatório, recomendando-se que a 
SECOM adote providências efetivas a regularizar tais fatos. 
Desse modo, a Auditoria sugere a Unidade o aprimoramento do controle interno, do 
acompanhamento e fiscalização dos contratos de publicidade e propaganda, 
impedindo-se a continuidade e/ou reincidência das irregularidades apontadas por 
este TCE, evitando-se prejuízos ao Erário. (acréscimo nosso) 
 

Deu-se, então, vista dos autos a este Ministério Público de Contas. 

 

É, em breves linhas, o que cumpre relatar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Conforme relatado, tratam os autos de Auditoria realizada na Secretária de Comunicação 

da Bahia (SECOM), entre janeiro a junho de 2022, com o objetivo de fundamentar o opinativo 

sobre a regularidade na aplicação dos recursos públicos e o cumprimento das disposições legais 

pertinentes, com foco no acompanhamento: i) da execução do Plano de Ação apresentado pela 

Secretaria de Comunicação Social, referente aos achados apontados nas auditorias anteriores; e 

ii) da efetiva implementação das recomendações e determinações expedidas por esse Tribunal. 
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Ao analisar as informações e provas contidas nos autos, em especial os relatórios 

auditoriais da 6ªCCE (Ref.2943025 e Ref.3056912), este Parquet de Contas adere as 

recomendações formuladas pela Unidade Técnica (Ref.2943025-34/35), cabendo, entretanto, 

tecer algumas considerações em relação aos achados auditoriais apontados nos itens 5.1.2.1 

“Empenhamento indevido de despesas previsíveis por meio de Despesas de Exercícios Anteriores 

– DEA, no montante de R$15.639.251,86”; 5.1.2.2 “Não adoção de procedimentos previstos no 

art. 3º do Decreto nº 181-A pelo Gestor para pagamento de DEA”; 5.2.1.1 “Não comprovação da 

vantajosidade da licitação”; e 5.2.2.1 “Ausência de detalhamento dos serviços contratados”. 

 

No que toca às irregularidades evidenciadas nos itens 5.1.2.1 e 5.1.2.2 dos relatórios 

auditoriais de Ref.2943025 e Ref.3056912, cabe destacar que a atividade financeira do Estado 

deve pautar-se nas previsões de receitas e nas autorizações de despesas contidas nas leis que 

compõem o planejamento orçamentário, notadamente na Lei Orçamentária Anual, afigurando-se 

ilícita a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 

orçamentários ou adicionais, conforme preceituado pelo art. 167, inciso II, da Constituição Federal. 

 

A fim de assegurar o adequado controle da gestão orçamentária e evitar a assunção de 

obrigações que extrapolem os limites das despesas autorizadas pela LOA (créditos orçamentários 

ou adicionais), a legislação pátria orienta que a contabilização das despesas públicas esteja 

vinculada ao princípio da competência (art. 35, II, da Lei nº. 4.320/64), que impõe o 

reconhecimento da despesa, com a formalização do devido empenho, no exercício financeiro em 

que fora constituída a obrigação pecuniária a ser adimplida, com a realização dos correspondentes 

registros contábeis. 

 

Observe-se que o pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores sem a indicação dos 

motivos da não realização do empenho no exercício de origem e sem a certificação da existência 

de saldo orçamentário na respectiva dotação do exercício a que se refere, como determina a 

legislação, propicia a assunção de obrigações sem a existência de créditos orçamentários ou 

adicionais suficientes para suportá-los, em contrariedade ao princípio da legalidade 

orçamentária. 

 

Assim, a omissão do gestor em empenhar/escriturar despesas públicas previsíveis no 

exercício de sua competência, postergando o seu processamento para o exercício seguinte, não 

se coaduna com o ordenamento jurídico pátrio, na medida em que enseja, de forma velada, a 

assunção de obrigações em patamar superior aos créditos orçamentários e adicionais existentes, 
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contrariando a vedação contida no art. 167, II, da CF e gerando risco de comprometimento da 

execução dos orçamentos futuros. 

 

O pagamento de DEA, portanto, quando em desconformidade com os parâmetros 

legalmente estabelecidos, caracteriza falha na estimativa da despesa, passível de provocar 

distorções nos atos de gestão financeira e orçamentária e de violar a transparência que se exige 

na gestão de recursos públicos, razão pela qual deve ser coibido fora das expressas 

conformações legais de excepcionalidade. 

 

Ademais, em relação às irregularidades apontadas nos itens 5.2.1.1 e 5.2.2.1 dos relatórios 

auditoriais (Ref.2943025 e Ref.3056912), a Unidade Técnica destaca que, durante o período 

auditado, a SECOM mantinha 4 contratos vigentes cujos objetos eram a “Prestação de Serviços 

de Publicidade institucional, utilidade pública, monitoramento de redes sociais e comunicação 

digital”, os quais, em conjunto, totalizavam R$ 710 milhões de reais. 

 
Relatório Auditorial (Ref.2943025-22): 

  
 
Dentre os achados auditoriais, a Unidade Técnica destacou a carência de divulgação de 

informações sobre a execução dos contratos de publicidade, nos termos definidos no art. 16 da 

Lei nº 12.232/2010, a conferir: 

 
Relatório Auditorial (Ref.2943025-21): 
[...] 
Um importante aspecto da Lei nº 12.232/2010 e que, até a presente data, carece 
de maior efetividade, é a divulgação de informações sobre a execução dos 
contratos de publicidade, o que, certamente, facilitaria a atuação dos órgãos de 
fiscalização. O art. 16 do referido diploma dispõe que: 

Art. 16. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos 
fornecedores de serviços especializados e veículos, serão divulgadas em sítio 
próprio aberto para o contrato na rede mundial de computadores, garantido o 
livre acesso às informações por quaisquer interessados. 
Parágrafo único. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos 
totais de cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 
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Esperava-se, com isso, assegurar maior transparência na prestação dos serviços 
publicitários ao se garantir o livre acesso às informações por qualquer pessoa 
interessada, muito embora não se tenha notícias sobre sua real efetividade, à 
exceção do Governo Federal, cuja divulgação é feita no sítio da Secretaria de 
Comunicação (SECOM). 
No presente trabalho, tentamos acessar o sítio da Secretaria de Comunicação 
do Estado da Bahia (SECOM), sem sucesso, haja vista a informação de que 
estava suspenso por força das eleições 2022. 

 

Em sua defesa, o Dirigente Máximo da SECOM arguiu (Ref.2963771-4) que “Passado tal 

período, em cumprimento ao art. 16 da Lei Federal Nº 12.232/2010, as informações se encontram 

disponíveis no https://www.bahia.ba.gov.br/ nos links: Serviços; Despesas com Publicidade”. 

 

Ao conferir o quanto alegado pelo Dirigente Máximo da SECOM, verifica-se que, de fato, o 

referido sítio eletrônico hospeda1 a cópia eletrônica dos Contratos de Publicidade celebrados por 

intermédio da SECOM. 

 

 

 

 

 

De outro giro, em relação aos gastos realizados com publicidade, identifica-se que há um 

painel de informações sobre “Despesas com Publicidade” no mesmo sítio eletrônico2, entretanto, 

as informações disponibilizadas não estão atualizadas, visto que a última atualização dos dados 

indica o dia 25/08/2022 (ao considerar a data de elaboração deste parecer, seriam quase 12 

meses sem atualização). 

 

 
1  Cf. em: https://www.bahia.ba.gov.br/contratos-de-publicidade/. Acesso em 26/07/2023 
2  Cf. em:  https://www.bahia.ba.gov.br/despesas-com-publicidade/ . Acesso em 26/07/2023. 
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Em sentido contrário, ao conferir o sítio institucional de transparência e divulgação dos 

dados e informações financeiras do Poder Executivo do Estado da Bahia, denominado Portal 

Transparência Bahia3, verifica-se que a atualização dos pagamentos realizados pela SECOM é 

feita diariamente, não havendo, entretanto, um filtro específico para identificar apenas os 

pagamentos realizados com publicidade. 

 

Portal Transparência Bahia: 

 

 

 

 

 

 

 

Ante o referido contexto, ao comparar o detalhamento das informações divulgadas pelo 

Poder Executivo do Estado da Bahia e o Poder Executivo Federal, verifica-se uma maior aderência 

e adequação das informações divulgadas pelo ente federal ao quanto disposto no art. 16 da Lei 

 
3  Cf. em: http://www.transparencia.ba.gov.br/Pagamentos/Painel . Acesso em 26/07/2023 
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Federal nº 12.232/2010, tendo em vista o detalhamento em relação: i) ao “Tipo de Serviço”; ii) as 

respectivas categorias (meio de divulgação); iii) valores pagos; e iv) fornecedores contratados.  

 

Informações divulgadas pelo Poder Executivo Federal sobre gastos com 
publicidade, referente ao mês de março de 20234: 

 

 

 

 

 

 
 

Com base nesses fundamentos fáticos e jurídicos, entende este Ministério Público de 

Contas que cabe, então, a expedição de determinação à SECOM, direcionada ao seu Dirigente 

Máximo, no sentido de que, em observância ao quanto previsto no art. 16 da Lei Federal nº 

12.232/2010, adote as medidas administrativas necessárias, no prazo a ser fixado por essa Corte 

de Contas, para atualização e manutenção das informações disponibilizadas no painel “Despesas 

com Publicidade”, bem como divulgue periodicamente as informações sobre os valores pagos por 

cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Dessa maneira, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno desse Tribunal de 

Contas, o Ministério Público de Contas OPINA pela:  

 

 
4  Cf. em: https://www.gov.br/mec/pt-br/gastos-com-publicidade/pdf/PrestaodeContasMaro2023.pdf 
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a) juntada do presente processo auditorial à prestação de contas da 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – SECOM (TCE/001465/2023), 

referente ao exercício de 2022; 

b) expedição de determinação à SECOM, direcionada ao seu Dirigente 

Máximo, no sentido de que, em observância ao quanto previsto no art. 16 da 

Lei Federal nº 12.232/2010 adote as medidas administrativas necessárias, 

no prazo a ser fixado por essa Corte de Contas, para atualização e 

manutenção das informações disponibilizadas no painel “Despesas com 

Publicidade”, bem como divulgue periodicamente as informações sobre os 

valores pagos por cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de 

divulgação; 

c) expedição das recomendações à SECOM, nos termos sugeridos pela 

6ªCCE (Ref.2943025 e Ref.3056912). 

 

É o parecer. 
 

Salvador, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO CALEFFI 
Procurador do Ministério Público de Contas 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público de Contas - Assinado em 28/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: AZOTE2MZCX
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